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DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 092/2023 
 

 

A Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 

04.326.257/0001-99, situada na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 1319, Estado do Paraná, neste ato representada 

por seu Diretor-Presidente, senhor Josmar Guizs Cruz, portador do RG n.º 8.766.759-6 SSP/PR e CPF n.º 044.710.359-

83, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SZPAK PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 

situada na Rua Constante Krul, bairro São José, no município de Cruz Machado/PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 

32.137.151/0001-82, neste ato representada por Marcos Paulo Szpak, portador do CPF n.º 038.015.499-41, doravante 

denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, de 21 

de julho de 1993, e da Lei n.º 10.520/2002, bem como da legislação pertinente, assim como pelas condições do 

Processo n.º 12/2023 – Pregão Eletrônico n.º 08/2023, pelo EDITAL e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAMENTO 

 

1.1 Fica aditado o prazo de vigência do Contrato n.º 092/2023, a partir de seu vencimento, até 24/07/2026, 

cujo objeto refere-se à prestação de serviços de limpeza e manutenção predial, recepção, serviços de pedreiro, auxiliar 

de serviços gerais e condução de veículos, conforme Termo de Referência e metas da LDO 1, 5, 20 e 36, para atender 

às demandas da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO 

 

2.1 O aditamento ao prazo de vigência e de execução do objeto deste instrumento fundamenta-se no Art. 57, 

Inciso I e II da Lei n.º 8.666/93, a seguir: 

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 

ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98)” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORO 

3.1 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Bituruna, 24 de março de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________                       _________________________________________ 

CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA                       SZPAK PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

CPF n.º 044.710.359-83                                                        CPF nº 038.015.499-41 

JOSMAR GUIZS CRUZ                         MARCOS PAULO SZPAK  

 

JOSMAR 
GUIZS 
CRUZ:0447
1035983

Assinado de forma 
digital por JOSMAR 
GUIZS 
CRUZ:04471035983 
Dados: 2026.03.24 
11:37:21 -03'00'

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
BITURUNA:043
26257000199

Assinado de forma 
digital por FUNDACAO 
MUNICIPAL DE SAUDE 
DE 
BITURUNA:04326257000
199 
Dados: 2026.03.24 
11:37:34 -03'00'

SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:32137151000182

Assinado de forma digital 
por SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:32137151000182

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm
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DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 092/2023 

015/2025 

 

A Fundação Municipal de Bituruna, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 04.326.257/0001-99, sito na Av. 

Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 Estado do Paraná, neste ato representado por seu Diretor(a) Presidente, senhor 

JOSMAR GUIZS CRUZ, RG n.º 8.766.759-6  SSP-PR, CPF n.º 044.710.359-83, a seguir denominada CONTRATANTE, e SZPAK 

PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, sito a Rua Constante Krul bairro São José, cidade de Cruz Machado- PR, 

inscrita no CNPJ sob n° 32.137.151/0001-82, neste  representada por MARCOS PAULO SZPAK, CPF nº 038.015.499-41 a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO nos termos da Lei nº 8.666/93 de 21 

de julho de 1993 e Lei 10.520/2002 – Art. 1 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo n.º 12/2023 – 

Pregão Eletrônico N.° 08/2023, pelos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAMENTO 

 

1.1 Fica aditado o prazo de vigência do contrato n.º 092/2023, a partir de seu vencimento, até 01/12/2025. O valor 

do contrato n.º 092/2023, índice de correção em 1,09167920% – valor percentual de 9,167920 %, considerando a 

manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, tendo por base o índice INPC acumulado de 

agosto/2023 à junho/2025 cujo objeto é a Referente a prestação de serviços limpeza e manutenção predial, recepção, 

pedreiro, auxiliar serviços gerais e condução de veículos conforme Termo de Referência, e meta da LDO 1,5,20,36 para 

atender as demandas da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna. 

1.2  

2 Lote Descrição do Item  Valor Atual 
(R$) 

INPC 
Acumul
ado (%) 

Valor Reajustado 
(R$) 

1 Prestação de Serviço de Limpeza Predial, com o 
fornecimento pela contratada de toda a mão de 
obra, EPI e Uniforme. Prestação de Serviço de 
Limpeza Predial, com o fornecimento pela 
contratada de toda a mão de obra, EPI e 
Uniforme 

R$ 15,74 1,09167920% R$ 17,18 

1 Hora extraordinária - Limpeza Predial Hora 
extraordinária - Limpeza Predial 

R$ 20,36 1,09167920% R$ 22,23 

1 Hora extraordinária domingo e feriados - Limpeza 
Predial Hora extraordinária domingo e feriados - 
Limpeza Predial 

R$ 25,85 1,09167920% R$ 28,22 

2 Prestação de Serviço de Recepcionista, com o 
fornecimento pela contratada de toda a mão de 
obra, EPI e Uniforme. Prestação de Serviço de 
Recepcionista, com o fornecimento pela 
contratada de toda a mão de obra, EPI e 
Uniforme. 

R$ 17,31 1,09167920% R$ 18,90 

2 Hora extraordinária - Recepcionista Hora 
extraordinária - Recepcionista 

R$ 18,65 1,09167920% R$ 20,36 

2 Hora extraordinária domingo e feriados - 
Recepcionista Hora extraordinária domingo e 
feriados - Recepcionista 

R$ 21,86 1,09167920% R$ 23,86 

4 Prestação de Serviço de Motorista Categoria "D", com 
o fornecimento pela contratada de toda a mão 
de obra, EPI e Uniforme. Prestação de Serviço de 
Motorista Categoria "D", com o fornecimento 
pela contratada de toda a mão de obra, EPI e 
Uniforme. 

R$ 24,45 1,09167920% R$ 26,69 
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4 Hora extraordinária - Motorista Hora extraordinária - 
Motorista 

R$ 26,75 1,09167920% R$ 29,20 

4 Hora extraordinária domingo e feriados - Motorista 
Hora extraordinária domingo e feriados - 
Motorista 

R$ 30,00 1,09167920% R$ 32,75 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO 

 

2.1 O aditamento ao prazo de vigência e de execução do objeto deste instrumento fundamenta-se no Art. 57, Inciso I e II da 

Lei n.º 8.666/93, a seguir: 

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser 

prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98)” 

 

2.2 O Aditamento Contratual ao valor fundamenta-se no Art. 65., Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, a seguir: 

“Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou  

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual. ‘’ (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORO 

3.1 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 

(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Bituruna, 29 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________                                     __________________________________________              

                    CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 

                JOSMAR GUIZS CRUZ                                                                                 MARCOS PAULO SZPAK 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITRUNA                 SZPAK PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:3213715100018
2

Assinado de forma digital 
por SZPAK PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
LTDA:32137151000182 
Dados: 2025.07.29 14:42:30 
-03'00'

JOSMAR GUIZS 
CRUZ:0447103
5983

Assinado de forma 
digital por JOSMAR 
GUIZS 
CRUZ:04471035983 
Dados: 2025.07.29 
14:45:53 -03'00'

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
BITURUNA:0432
6257000199

Assinado de forma digital 
por FUNDACAO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BITURUNA:043262570001
99 
Dados: 2025.07.29 
14:46:05 -03'00'
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FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
BITURUNA-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023
Processo Administrativo N° 012/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RUBENS NIEVIADOMSKI
Data de Publicação: 14/04/2023 10:40:50

LOTE 1-HOMOLOGADO-17/07/2023 08:55:47
Prestacao de Servico de Limpeza

000705

Itom: 2 Unidade: Hora Pes8OR Marca: SERVIÇOS

Quantidade: 2.200
Item: 3 Unidade: Hora Pessoa Marca: SERVIÇOS

tem: 1 Unidade: Hora Pessoа
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Marca: SERVIÇOS Modelo: SERVIÇOS
Descrição: Prestacao de Servico de Limpeza Predial, com o fomecimento pala contratada de toda a mao de obra. EPI eUniforme. Prestacao de Servico de Limpeza Predial. com o fomecimento pela contratada de toda a mao de obra. EPI Uniforme.Quantidade: 8.800 Valor Unit: 15.74 Valor Total: 138.512.00

Descriçãlo: Hora extraordinaria-Limpeza PredialHora extraordinaria-Limpeza Predial
Valor Unit.: 20,36

Modelo: SERVIÇOS

Valor Total: 44.792,00

Modelo: SERVIÇOS
Descrição: Hora extraordinaria domingo e feriados- Limpeza PredialHora extraordinaria domingo e feriados -Limpeza PredialQuantidade: 1.760 Valor Unit: 25.85 Valor Total: 45.496.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SZPAK PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EIRELI 120 32.137,151/0001-82 252.916.40 228.800.00 Sim
2 MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS 040 33.149.010/0001-42 252.916,40 230.000.00 0,52 Sim
3 TR SERVICOS LTDA ME 035 24.757.390/0001-07 252.916,40 244.750.00 6,41 Sim
4 JPVCALCAMENTOS LTDA 013 09.064.325/0001-02 252.533,60 251.230,00 2,65 Sim
5 50.222.901 DENER GABRIEL SOCOLOSKI 034 50.222.901/0001-04 251.240,00 251.240,00 0,00 Sim
6 ANTONIO MARCOS DE MELLO DOS 069 09.638.695/0001-06 252.604.00 252.604,00 0,54 Sim
7 EDM CONSULTORIA E GESTÃO

660

15.079.514/0001-51 252.916.40 252.916,40 0.12 Sim
8 AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO 096 13.048.521/0001-60 252.916,40 252.916,40 0,00 Sim
9 BRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 125 28.919.145/0001-00 252.916,40 252.916,40 0.00 Sim

10 DCS FORNECEDORA DE SERVIÇOS E 002 08.583.069/0001-05 252.916,40 252.916,40 0.00 Sim
11 SERGIO WEGNER DE VARGAS 113 32.413.922/0001-17 252.916,40 252.916,40 0.00 Sim
12 DUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 031 23.476.403/0001-07 252.916,40 252.916,40 0,00 Sim
13 SUL BASIL ANSEIO E CONSERVAÇÃO 107 46.755.805/0001-46 252.916,40 252.916,40 0,00 Sim
14 PAZ COMERCIO E SERVIÇO LTDA 009 20.509.544/0001-90 15.690.580,40 15.690.580,40 6103.96 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
TJL WORKS COMERCIO E SERVIÇOS 118 42.077.819/0001-05 252.916,40 164,990,00 Sim
E. S. VAZ PAISAGISMO 140 20.543.148/0001-80 252.916,40 165.000,00 0,0061 Sim

DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES 024 29.304.186/0001-54 252.916,40 166.800,00 1,0909 Sim

SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS 015 24.375.561/0001-33 252.916,40 167.155.00 0,2134 Sim
SAUNT ADMINISTRADORA DE 037 25.075.446/0001-06 167.182,40 167.182.40 0,0158 Sim

RC LIMP ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
AGIL EIRELI

Gerado em: 17/07/2023 08:55:48

093 27.420.871/0001-10 186.692,00 186.692,0D 11,6696 Sim
130 28.427.482/0001-54 252.916,40 200.000,00 7,1283 Sim
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